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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L E I    N º   1 4 9 6

(Acrescenta parágrafo único ao artigo 3º da Lei 1459, de 26 de abril de 2.000.


 

JOÃO SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - O artigo 3º da Lei 1459, de 26 de abril de 2000, fica acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Artigo 3º ....

Parágrafo Único – Poderá ocorrer, a critério da Administração, concessão de descontos para pagamento à vista, resultando em valores inferiores aos da avaliação, com igualdade de oportunidade para todos os interessados que optarem pela referida modalidade de pagamento, visando, com a medida, proporcionar incentivo para o desenvolvimento de polo comercial na região.”
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM,  27 de julho de 2000.  – XXXVI – Ano da Emancipação.

                                                                             João Souto Neto

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL



Publicada na Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal, na data supra.

                                                                João Carlos Xavier de Almeida

                                                         SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO    
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